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Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO Nº 157/2019
Projeto de Lei nº 287/2018

Autoria do Vereador Fabiano Guimarães

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO
DE RIBEIRÃO PRETO A RODA DE CHORO DO PROJETO “CHORO
DA CASA”,

4 CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI,
APROVA:

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Ribeirão
Preto, a Roda de Choro do“Projeto Choro da Casa”, realizado semanalmente,às
segundas-feiras a partir das 20h30, localizado na Praça XV de Novembro, em
Ribeirão Preto.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor nadata de sua publicação.

Ribeirão Preto, 14 de agosto de 2019.

LINCOLN FERNANDES
Presidente


